
Goiânia, 10 de novembro de 2025.

TERMO DE REFERÊNCIA
TR. Nº 001/2025

De: Gestão da Qualidade

Para: Setor de Compras

1. MATERIAL

Manual Brasileiro de Acreditação 2026 – Manual da Organização Nacional de

Acreditação

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL
Manual para organizações prestadoras de serviços de saúde – OPSS Versão

2026/2029. A compra deve ser realizada por meio do site da ONA no endereço:

https://www.ona.org.br/loja/produto/pre-venda-manual-para-organizacoes-prestadoras-

de-servicos-de-saude-versao--2026#

O manual será adquirido para público geral no valor estimado R$ 300,00.

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO

O Manual da ONA (Organização Nacional de Acreditação) possui requisitos próprios

que orienta o modelo de acreditação brasileiro, destina-se a ser um guia e referencial

de padrões de qualidade e segurança para nossa instituição que é atualmente

acreditada nível 3. Seu principal objetivo é orientar nossa organização na
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implementação e aprimoramento de processos, com foco na melhoria contínua da

assistência e na segurança do paciente.

Trata-se de material técnico oficial, fornecido exclusivamente pelo organismo

acreditador nacional, sem similar no mercado, sendo este documento referência

normativa oficial para o processo de manutenção e gestão das práticas assistenciais,

de qualidade e segurança do paciente, motivo pelo qual solicitamos autorização para a

aquisição direta via plataforma de venda online do fornecedor.

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

1 unidade física.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1. Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal;

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores;

5.3. Os pedidos deverão ser entregues no Hospital Estadual de Doenças Tropicais –

HDT das 08:00 às 17:00 horas, em dias úteis, tendo em vista que os pedidos deverão

ser entregues com 03 (três) dias corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito)

dias para fornecedores de outros Estados;

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal, no campo de observações,

os dados bancários para pagamento, o texto “Material adquirido com o recurso do

contrato de gestão n.° 091/2012 SES/GO - 17° Termo aditivo” e quando houver

Contrato formalizado, inserir o número do contrato;

5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação

das faturas as seguintes certidões com regularidade:

- Certidão de Tributos Federais

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais
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- Certidão Trabalhista

- Certidão FGTS

- Cartão do CNPJ

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O prazo para o pagamento será de no mínimo 60 (sessenta) dias a partir da

apresentação da nota fiscal, via transferência bancária ou PIX;

6.2. A Contratada deverá manter o fornecimento por mais 60 (sessenta) dias mesmo

que não ocorram os pagamentos das faturas;

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes

– ISG – CG 91/2012 CNPJ nº 03.969.808/0003-31, com endereço na Av. Deputado

Jamel Cecílio, n.º 3310 sala 104 – Jardim Goiás - CEP 74.810-970– Goiânia – Goiás.

6.4. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Bruna Cardoso Braga
Setor de Gestão da Qualidade ISG/HDT

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

B
ru

na
 C

ar
do

so
 B

ra
ga

 e
 L

ei
la

 M
ar

ia
 d

e 
Li

m
a 

A
qu

in
o.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//m
un

do
.e

as
yd

oc
m

d.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
R

3A
E

7-

M
T

64
4-

U
K

4U
W

-V
C

U
2J

Assinado eletronicamente por:
Leila Maria de Lima Aquino
CPF: ***.855.741-**
Data: 11/11/2025 09:14:32 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Bruna Cardoso Braga
CPF: ***.118.421-**
Data: 10/11/2025 14:50:55 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: R3AE7-MT644-UK4UW-VCU2J

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Bruna Cardoso Braga (CPF ***.118.421-**) em 10/11/2025 14:50 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90
Lat: -16,730325 Long: -49,234772

Precisão: 16 (metros)

Autenticação qualidade.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

7wtG5wzURDvkuGKFZ0tshDoufYDELUlcc4y3ig39MgI=
SHA-256

Leila Maria de Lima Aquino (CPF ***.855.741-**) em 11/11/2025 09:14 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.107.33.90 Não disponível

Autenticação leila.maria.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

7eSzAMe6gZGDB3Z0qGPopvgQ10K4Tp2Sek/+v6ihDp0=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/R3AE7-MT644-UK4UW-VCU2J

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.


